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MUNICIPIO DE MIRANDA DO DOURO 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

EDITAL 

 

---------- Carlos do Nascimento Ferreira, Presidente da Assembleia 

Municipal do Concelho de Miranda do Douro. ---------------------------------------- 

--------- Faço saber que no próximo dia 18 de setembro de 2020, pelas 

09:30 horas, no miniauditório, junto ao pavilhão multiusos, em Miranda 

do Douro, se realiza a sessão ordinária da Assembleia Municipal, com a 

seguinte ordem de trabalhos: ---------------------------------------------------------------- 

 

Ordem de Trabalhos 

1. Informações; 

2. Período antes da ordem do dia; 

3. Aprovação da ata da sessão realizada a 26 de junho de 2020; 

4. Projeto de regulamento do centro de acolhimento juvenil do 

Barrocal do Douro; 

5. Projeto de regulamento municipal de transporte de doentes 

oncológicos; 

6. Minuta de protocolo de apoio financeiro, a celebrar entre o 

Município de Miranda do Douro e a Junta de Freguesia de Genísio, no 

âmbito das atribuições e competências, conferidas aos respetivos 

órgãos executivo e deliberativo, previstas na Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, com as posteriores alterações; 

7. Minuta de protocolo de apoio financeiro, a celebrar entre o 

Município de Miranda do Douro e a Junta de Freguesia de Miranda do 

Douro, no âmbito das atribuições e competências, conferidas aos 

respetivos órgãos executivo e deliberativo, previstas na Lei 75/2013, de 

12 de setembro, com as posteriores alterações; 
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8. Imposto municipal sobre imóveis, a liquidar em 2021; 

9. Derrama (para vigorar em 2020); 

10. Taxa municipal de direitos de passagem (Ano 2021); 

11. Participação variável no IRS (Ano 2021); 

12. Relatório de acompanhamento da execução do plano de 

ajustamento financeiro – 1.º semestre de 2020, no âmbito do PAEL 

(Plano de Apoio à Economia Local e Saneamento Financeiro); 

13. Manutenção de competências no âmbito de intervenção do 

município – Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril; 

14. Transferência de competências dos municípios para os órgãos das 

freguesias – Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril; 

15. Minutas de autos de transferência – Transferência de 

competências dos municípios para os órgãos das freguesias – Decreto-

Lei n.º 57/2019, de 30 de abril; 

16. Concurso público para aquisição de serviços de gestão de recolha 

indiferenciada, recolha seletiva, transporte de resíduos e limpeza urbana 

nos municípios da Terra Fria Transmontana; 

17. 6.ª Alteração orçamental aos documentos previsionais para 2020, 

que compreende a 2.ª alteração modificativa ao orçamento da despesa, 

a 2.ª alteração modificativa ao plano plurianual de investimentos, a 2.ª 

alteração modificativa ao orçamento da receita, e a 2.ª alteração ao 

plano de atividades municipais; 

18. Apreciação da informação a prestar pelo Sr. Presidente da Câmara. 

 

Miranda do Douro, 10 de setembro de 2020 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

(Carlos do Nascimento Ferreira) 
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